GRUPO II – CLASSE V – Plenário

TC-010.513/2006-9 (c/4 anexos)

Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria (Fiscobras/2006)

Entidade: Governo do Estado do Piauí – Companhia Metropolitana de Transportes Públicos – CMTP

Interessado: Congresso Nacional

Advogado constituído nos autos: não há

Sumário: LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS 2006. OBRA DE EXPANSÃO DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE TERESINA. APENSAMENTO.

Promove-se o apensamento dos autos ao processo em que estejam sendo examinados indícios de irregularidades graves verificados em fiscalizações anteriores.

RELATÓRIO

Trata-se de Relatório de Levantamento de Auditoria realizado pela Secex-PI nas obras de expansão do Sistema de Trens Urbanos de Teresina, com recursos repassados, mediante convênio, ao Governo do Estado do Piauí, à conta do Programa de Trabalho 26.783.0222.3444.0022. 

2. A equipe de auditoria lançou seu relatório técnico às fls. 11/38, do qual extraio os seguintes excertos, que entendi necessários ao relato da matéria versada nos autos, deixando de transcrever as irregularidades apontadas em fiscalizações anteriores, as quais estão sendo tratadas no TC-004.809/2004-0:

“IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

[...]

Caracterização da obra
Processo: 10513/2006-9

Ano Orçamento: 2005 UF: PI

Nome do PT: Expansão do Sistema de Trens Urbanos de Teresina - No Estado do Piauí
Nº do PT: 26783022234440022

UO: Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Tipo de Obra: Ferrovia, Metropolitano e Trem Urbano

Obra bloqueada na LOA deste ano: Sim

Importância Socioeconômica: A Praça da Bandeira, situada no centro de Teresina, é área de geração e atração de demanda por transporte,  representando 50% das viagens realizadas por transporte coletivo na capital. A implantação do Ramal Bandeira, com pouco mais de 1 km, ao longo da Av. Maranhão, objetiva ligar a linha tronco da malha ferroviária ao centro da cidade. Segundo estudos realizados pela CMTP, com a conclusão da obra, espera-se aumentar a demanda do Metrô de 102 mil para 284 mil passageiros por mês, o que possibilitará a extensão do horário de funcionamento e o aumento da freqüência dos trens.

Observações:

1) A expansão do sistema de trens urbanos de Teresina é atinente à execução do Ramal Bandeira, de cerca de 1 km de extensão, obra essa que foi incluída no objeto do Contrato AT-N. 30/87 por meio do T. A. Contratual de 10.09.90, custeada pelo Convênio n. 52/2001.

2) No TC-004.809/2004-0 (FISCOBRAS 2004), foi constatada uma série de indícios de irregularidades caracterizadas como IG-P (aptas a ensejar a paralisação cautelar da obra).

3) A parte do Contrato AT-N 30/87, atinente ao Ramal Bandeira, não se encontra no Anexo VI da LOA/2006.

[...]
DADOS CADASTRAIS

Execução Física
Dt. Vistoria: 30/05/2006. Percentual executado: 54

Data do Início da Obra: 29/07/2002. Data Prevista para Conclusão: 30/10/2006

Situação na Data da Vistoria: Em andamento.

Descrição da Execução Realizada até a Data da Vistoria: Para a conclusão do viaduto ferroviário, falta executar 6 tabuleiros, 4 vigas travessas e a superestrutura ferroviária, esta última ainda não iniciada. O local da estação ainda não está definido.

Observações:

O percentual executado baseou-se no valor acumulado das medições realizadas, conforme informado pela CMTP. A obra sofreu 3 paralisações ao longo de sua execução. As duas primeiras decorrentes de medidas judiciais e a última, em set/2005, por falta de recursos. Liberados mais 7 milhões no fim de 2005, foi emitida nova OS em 13.3.06. Entretanto, a retomada não foi imediata. No momento da vistoria, não havia canteiro instalado, nem estavam  sendo executados serviços no elevado, apenas meios-fios.

Execução Financeira/Orçamentária
Primeira Dotação: 01/12/2001   Valor estimado para conclusão: R$ 7.976.281,16

Desembolso
Origem
Ano
Valor Orçado
Valor Liquidado
Créditos Autorizados
Moeda

União
2006
4.622.342,00
0,00
4.622.342,00
Real

União
2005
37.062.000,00
10.611.320,00
10.611.320,00
Real

União
2004
0,00
0,00
0,00
Real

União
2003
2.170.600,00
0,00
2.170.600,00
Real

União
2002
0,00
0,00
0,00
Real

União
2001
5.000.000,00
5.000.000,00
5.000.000,00
Real

Estado
2006
463.153,00
0,00
463.153,00
Real

Estado
2005
743.319,00
743.319,00
743.319,00
Real

Observações:

1) Valor estimado para conclusão obtido pela diferença entre o valor da Planilha do 8º TA (R$ 10.303.997,69) e o valor acumulado das medições já feitas (R$ 5.890.830,74), atualizada para nov/2005 pelo INCC.

2) No início (2002), a obra foi custeada pelo PT 26.783.0235.1043.0002 com R$ 5 milhões. Os recursos de 2005 são oriundos dos PT's 15.451.6002.109B.0354 (R$ 9.615.400) e 15.451.9989.0590.0001 (R$ 995.920), já transferidos R$ 7 milhões, tendo sido inscritos em Restos a Pagar R$ 3.611.320.

Contratos Principais
No. Contrato: AT-N. 30/87

Objeto do Contrato: Terraplanagem, Obras de Artes Especiais, Drenagem, Obras de Arte Correntes, Superestrutura, Obras Complementares e Edificações na via férrea da Travessia Ferroviária de Teresina.
Data da Assinatura: 25/08/1987  Mod. Licitação: CONCORRÊNCIA            

SIASG

: --
CNPJ Contratada: 33.412.792/0001-60. Razão Social: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S A
CNPJ Contratante: 06.553.481/0001-49. Razão Social: ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

Situação Inicial
Situação Atual

Vigência: 25/08/1987 a 31/12/2005
Vigência: 22/05/2006 a 17/05/2007

Valor: Cz$          924.635.000,00
Valor: R$ 10.303.997,69

Data-Base: 01/07/1987
Data-Base: 01/11/1999

Volume do Serviço:                   13,8000 km
Volume do Serviço: 1,0000 km

Custo Unitário:           67.002.536,23 Cz$/km
Custo Unitário: 10.303.997,69 R$/km


Nº/Data Aditivo Atual: 9º - 22/05/2006


Situação do Contrato: Em andamento.

Alterações do Objeto: Foram acrescentados os seguintes itens: a) revestimento dos taludes de cortes com tijolo aparente, b) ramal da Praça da Bandeira, c) aumento do número de viadutos, e d) urbanização de algumas ruas.

Observações:

O Contrato AT-N 30/87 foi decorrente da Concorrência n. 01/87, promovida pela então Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Estado do Piauí - SOSP/PI, hoje sucedida pela Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí - SEINFRA/PI.

A parte do Contrato AT-N. 30/87 atinente à obra do Ramal Praça da Bandeira foi sub-rogada da SOSP/PI para a Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, conforme Termo Aditivo de 1.4.2002.  Houve alteração da data-base do contrato para novembro/1999.
Convênios
Nº do SIAFI: 436349

Objeto: Construção do Ramal Bandeira, com cerca de 1 km de extensão; melhoria na frota de material rodante; e execução de obras complementares.

Data Assinatura: 31/12/2001
Vigência Atual: 31/12/2001 a 31/12/2006

Data Rescisão/Suspensão:  
Situação Atual: Em andamento.

Concedente: 05.465.986/0001-99  SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - MICI

Convenente: 06.553.481/0001-49  ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

Valor atual: R$ 19.308.309,27

Observações:

O 5º TA prorrogou a vigência e aportou recursos no valor de R$ 11.790.355,56 ao convênio, sendo R$ 10.611.320,00 da União e R$ 1.179.035,56 de contrapartida do Estado.

[...]

INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES APONTADOS NESTA FISCALIZAÇÃO

IRREGULARIDADE Nº 10 

Classificação: OUTRAS IRREGULARIDADES OU IRREGULARIDADES ESCLARECIDAS Tipo: Deficiência de projetos

Área de Ocorrência: CONTRATO. No. Contrato: AT-N. 30/87

Descrição/Fundamentação: O Termo Aditivo ao Contrato AT-N.º 01/87, de 29.07.2002,  estabeleceu que os preços unitários a serem praticados no Ramal Bandeira seriam aqueles constantes da planilha de serviços da Concorrência 03/99, a fim de dar cumprimento à decisão proferida pela Justiça Estadual.

O Tribunal, no âmbito do TC 013.327/2002-4 promoveu avaliação da compatibilidade  entre os preços unitários da construção do RAMAL BANDEIRA e os preços de mercado, oportunidade em que se concluiu pela inexistência de sobrepreço no custo global da obra (R$ 8.530.591,52 -  data-base nov/99), apesar de terem sido verificadas divergências expressivas entre os custos unitários comparativamente aos valores de referência, bem como inconsistências entre a planilha orçamentária aditada, de novembro de 1999, e o projeto de execução da obra, elaborado em julho/2002. Alertou-se, naquela oportunidade, para o risco de majoração do valor do contrato em função de eventual necessidade de compatibilização dos projetos.

De fato, houve alteração na estrutura do elevado, que passou a ser moldada no local, em vez de pré-moldada; assim como em relação às fundações, onde foram executadas estacas hélice contínuas em vez dos tubulões e estacas cravadas, previstos na planilha base aditada (nov/99).

As alterações efetuadas até o momento implicaram na constante necessidade de compatibilização da planilha orçamentária da licitação de 1999 aos serviços que vem sendo efetivamente executados com base no projeto de 2002.

Por intermédio do 5º Termo Aditivo foram acrescidos serviços à planilha original de 1999, que passou a valer R$ 11.512.487,88 (data-base nov/99). O valor atual da obra, de acordo com o 8º Termo Aditivo é R$ 10.303.997,69. Importante registrar que à planilha inicial da obra de R$ 8.530.591,52, já foram excluídos serviços no valor de R$ 2.098.273,15 e incluídos outros que perfazem R$ 3.871.679,32. Os serviços excluídos representam, portanto, 24,60% do valor do orçamento inicial e os incluídos, por sua vez, representam 45,39%. Limites esses já bastante superiores ao que estabelece o art. 65, § 2º, da Lei 8.666/93.

Esse jogo de acréscimos e supressões durante a execução da obra, verificados nos 5º e 8º termos aditivos, evidencia que o projeto básico aproveitado da licitação de 1999 não reflete a solução técnica desenvolvida para a obra e, por isso, não atende aos requisitos do artigo 6º, inciso IX, alínea b, da Lei de Licitações, o que ensejaria a nulidade do contrato e a responsabilização do agente, nos termos do § 6º do art. 7º da mencionada lei.

Não fosse isso suficiente, ainda haverá necessidade de modificação de serviços e quantidades na planilha do 8º TA. Isso porque os serviços previstos na planilha atualmente em vigor para a estação de passageiros foram orçados com base em um projeto da CBTU da época da licitação de 1999 e não representam os serviços necessários à execução do projeto elaborado em 2002.

Portanto, os itens relativos à estação de passageiros, no valor de R$ 2.097.570,00 certamente serão alterados em alguma proporção, até hoje desconhecida, pois a CMTP ainda não completou o levantamento de custos do projeto atual.

Esclarecimentos Adicionais:

A obra do Ramal Bandeira nasceu à margem da lei, por meio de aditivo a um contrato antigo, sem projeto e sem orçamento detalhado.

O Tribunal, mediante o Acórdão 172/2004, de 3.3.2004, com vista a garantir o equilíbrio inicial da planilha de 1999, determinou à CMTP que quaisquer acréscimos ao Contrato AT nº 30/87 fossem devidamente justificados e tivessem por limite os referenciais de preço contidos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil - SINAPI, da Caixa Econômica Federal, e no Sistema de Custos Rodoviários - SICRO do DNIT, optando-se pelo menor entre os dois referenciais no caso de divergência.

Todas as alterações de preços e quantidades de serviços vem sendo acompanhadas direta e completamente pelo Tribunal. Em decorrência dessa contínua necessidade de alterações na planilha da obra e da indefinição dos custos da estação de passageiros é que sugeriu-se, no âmbito do TC 004.809/2004-4, que não fossem mais aplicados recursos federais na obra além daqueles já previstos no 8º Termo Aditivo. Entretanto, até o momento aquele processo ainda não foi a julgamento em razão das sucessivas intervenções da CMTP nos autos.

A sugestão ainda é pertinente, entende-se, pois novas alterações serão necessárias para adequação da planilha orçamentária em vigor ao projeto da estação de passageiros, o que demandará novas análises de preços e quantidades.

Importante alertar que tal sugestão não pretende inviabilizar a construção da estação de passageiros, nem tampouco propor que a obra fique inacabada. Os recursos federais já repassados ao convênio podem e devem ser utilizados para a construção da estação de passageiros desde que realizada licitação específica para tal.

Ademais, vale registrar que o local da construção da estação de passageiros ainda não foi liberado pela prefeitura.

Manifestação do Órgão/Entidade: Em face da decisão judicial que determinou a execução da obra do Ramal Bandeira pelo Contrato AT-nº 30/87, a CMTP providenciou a adequação entre a planilha original desse contrato e a planilha de serviços da Concorrência nº 03/99-DELIC-AC/CBTU, que motivou a assinatura do termo aditivo de em 29/07/2002. Por solicitação do TCU, a Companhia Brasileira de Trens Urbanos procedeu à análise das planilhas de preços do Contrato AT-30/87 para utilização na obra do Ramal Bandeira, cuja conclusão foi no sentido de que a planilha de serviços e respectivos preços a serem praticados deverão ser aqueles constantes do Edital da citada Concorrência nº 03/99, reajustada a planilha para a época da efetiva construção. Com o Acórdão nº 172/2004, o TCU  ratificou a posição sobre a planilha do mencionado edital, bem assim, no item 9.2 desse acórdão, determinou os referenciais de preços para quaisquer acréscimos ao contrato, com  a regra para futuras adequações e reconhecendo então possíveis alterações em função do aproveitamento do processo licitatório de 1987, em função daquela decisão judicial. A CMTP informa que se verificou o saldo contratual, para execução da obra, em função da planilha adotada 

Os aditivos assinados durante a execução da obra refletem a adequação dos serviços à realidade atual do local de implantação e exigências das instituição públicas incumbidas do licenciamento da obra, a exemplo da mudança do tipo de fundação, em vez de estacas pré-moldadas cravadas, para estacas hélice, em decorrência do processo construtivo.

Quanto à estação de passageiros, assevera-se que há necessidade de modificações na planilha atual, conforme já assinalado no Relatório de Auditoria/2006, em decorrência principalmente do projeto integrado com o município em área definida para implantação da estação de embarque e desembarque, cuja localização estará no cruzamento da Rua Coelhos Rodrigues e Av. Maranhão, adjacentes à Praça da Bandeira. Em relação ao valor de R$ 2.097.570,00 (a preços de nov/99), continua sendo o de referência para a construção da estação, visto que a concepção do projeto continuará sendo a de uma estrutura interligada ao elevado da Av. Maranhão, com aproveitamento de itens existentes na planilha atual (p.e. concreto, alvenaria, chapisco, reboco, esquadrias, revestimentos, cobertura de plataforma). As necessárias modificações obedecerão às determinações do Acórdão 172/2004, nas referências de preços estabelecidas. O orçamento da estação de passageiros, no valor atual, está incluso no custo total da obra previsto no Plano de Trabalho do 5º Termo Aditivo ao Convênio nº 52/01, que é o recurso disponível para a obra.

Avaliação Preliminar: Partindo-se do valor constante da planilha da Concorrência 3/99, adotada como parâmetro para a execução da obra, os acréscimos e supressões de serviços já extrapolaram os valores legais permitidos. As sucessivas alterações de serviços e quantidades na planilha do projeto evidenciam que o projeto básico emprestado da Concorrência 3/99, não reflete a solução técnica para a obra, permanecendo a indefinição quanto aos serviços da estação de passageiros, como informado na manifestação prévia do executor do convênio, motivo por que mantém-se o entendimento de que não sejam aplicados recursos federais na construção da estação de passageiros por intermédio do Contrato AT-N 30/87.

IRREGULARIDADE Nº 11 

Classificação: OUTRAS IRREGULARIDADES OU IRREGULARIDADES ESCLARECIDAS Tipo: Outras irregularidades na execução do convênio

Área de Ocorrência: CONVÊNIO. No. Convênio: 436349

Descrição/Fundamentação: Celebração do 5º Termo Aditivo ao Convênio nº 52/2001 em 23/12/2005, sem a devida comprovação de que os recursos da contrapartida, no valor de R$ 1.179.035,56, estavam devidamente assegurados, descumprindo-se o disposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea ‘d’, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e no § 3º do art. 2º da IN STN nº 1/97.

Esclarecimentos Adicionais:

Por meio do 5º Termo Aditivo ao Convênio nº 52/2001, foram alocadas para as obras do Ramal Bandeira R$ 10.611.320,00 pelo Ministério das Cidades e R$ 1.179.035,56 pela CMTP, como contrapartida. Entretanto, na data da assinatura desse  Termo Aditivo, não havia previsão orçamentária dessa contrapartida no Orçamento de 2005 do Estado do Piauí. Somente em 03/02/2006, por meio do Decreto Estadual nº 12.078, foi aberto crédito suplementar para a CMTP, no valor de R$ 463.153,00,  mesmo assim, inferior à quantia pactuada como contrapartida.

Manifestação do Órgão/Entidade: Os recursos da contrapartida  para aplicação no convênio, para o exercício de 2006 era previsto no orçamento do Governo do Estado/CMTP, embora em valor insuficiente para previsão do 5º Termo Aditivo ao Convênio,  até porque o Governo do Estado apenas teve confirmação dos recursos em dezembro de 2005,  data da assinatura do termo. Em 3/2/2006, foi aberto crédito suplementar para a CMTP no valor de R$ 463.153,00, somando-se ao orçamento aprovado. Em 21/06/2006, providenciou-se junto à Secretaria Estadual de Planejamento a solicitação de complementação de recursos orçamentários da contrapartida, para totalizar os R$ 1.179.035,56. A CMTP acrescenta a informação de que, para o exercício de 2006, a Lei Orçamentária Anual autoriza o Governo do Estado do Piauí a abrir créditos adicionais e suplementares no percentual de 11% sobre o total das despesas fixadas em R$ 2.269.917.625, portanto, suficientes a atender a suplementação necessária da CMTP no exercício corrente, para cumprimento da exigência do convênio. Posteriormente, a CMTP encaminhou informação complementar, com cópia do Decreto nº 12291, de 03/07/2006, do Governo do Estado, a respeito de que foi aberto crédito no valor de R$ 715.890,00, necessário à integralização da contrapartida. 

Avaliação Preliminar: O foco do questionamento é quanto ao fato de que à época em que fora celebrado o 5º Termo Aditivo ao Convênio, em 23/12/2005, não existiam recursos no orçamento do Estado do Piauí, como sua contrapartida no valor de R$ 1.179.035,56, nem no exercício de 2006. Ou seja, o Governo do Estado do Piauí assumiu uma obrigação sem que houvesse os respectivos recursos orçamentários. Não houve, por parte do Ministério das Cidades, a exigência da comprovação dessa contrapartida, quando da celebração do termo aditivo em questão.    

Como se observa, somente em 3/2/2006 é que houve a abertura de crédito suplementar apenas no valor de R$ 463.153,00, e em 21/06/2006, a CMTP solicitou à Secretaria de Planejamento do Governo do Estado do Piauí a complementação no valor de R$ 715.882,56.  Finalmente agora, em 03/07/2006, houve a abertura de crédito para totalizar o valor a que se comprometera a CMTP. Com esse último procedimento, fica saneada a irregularidade em questão. 

Entretanto, de modo a evitar a ocorrência de tal irregularidade, faz-se necessária determinação ao órgão concedente, o Ministério das Cidades, no sentido de que ao celebrar convênio,  cumpra o disposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea ‘d’, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e no § 3º do art. 2º da IN STN nº 1/97,  exigindo do convenente, com antecedência à assinatura do instrumento, a comprovação da previsão de recursos orçamentários da contrapartida, de modo a evitar a ocorrência da falta de contrapartida na data da celebração.

IRREGULARIDADE Nº 12 

Classificação: OUTRAS IRREGULARIDADES OU IRREGULARIDADES ESCLARECIDAS Tipo: Deficiência na fiscalização/supervisão da obra

Área de Ocorrência: CONTRATO.  No. Contrato: AT-N. 30/87

Descrição/Fundamentação: A CMTP, em 13.3.2006,  emitiu ordem de serviço com vistas ao reinício das obras. Entretanto, a contratada, até 6.6.2006, quando iniciou a colocação de tapumes no trecho final do elevado, vinha executando apenas meios-fios, sem ter apresentado motivo justificado para tal. 

O atraso injustificado na execução do contrato enseja a aplicação de multa, conforme art. 86 da Lei 8.666/93, bem assim, constitui motivo de rescisão unilateral do contrato, nos termos do art. 78, incisos III e IV da Lei 8.666/93. 

Esclarecimentos Adicionais:

Manifestação do Órgão/Entidade: A Ordem de Serviço para reinício foi expedida em 13/03/2006, considerando que a CMTP havia emitido Ordem de Paralisação em 30/09/2005. Os serviços realizados inicialmente foram a retirada de tapumes já deteriorados ao longo do trecho da obra na Av. Maranhão, a limpeza e remoção de entulho e a restituição da sinalização mínima para proteção dos serviços na obra e segurança dos veículos e pedestres que circulam em torno da obra. Em atendimento às exigências das instituições de fiscalizações e licenciamento, no que se refere à segurança e proteção da obra, foi iniciado a reconstituição de meio-fio e canteiro central no trecho onde o elevado está com o tabuleiro concretado, bem como recomposição de parte das faixas de tráfego da pista. Em 06/06/2006, foram iniciadas colocações de tapumes no trecho final do elevado, compreendido entre as ruas Areolino de Abreu e Coelho Rodrigues.

Em relação ao atraso na execução da obra após a emissão do Ordem de Serviço, a CMTP informa que, mesmo considerando os serviços realizados e citados acima, a demora na retomada ao ritmo normal deveu-se ao aguardo da assinatura do 9º Termo Aditivo que contempla,  em resumo, quantitativos suficientes para executar os tabuleiros entre os pilares P29 e P33, que corresponde ao trecho do elevado que contém as plataformas de embarque/desembarque de passageiros, e os tabuleiros iniciais para ligação com a linha férrea existente, com desenvolvimento em curva (com reforço adicionais na estrutura), que são tabuleiros restantes do elevado, bem assim, os serviços de rebaixamento da Av. Miguel Rosa para garantir o gabarito rodoviário mínimo de ligação entre o elevado e o aterro da linha existente. Que o citado aditivo teve  um andamento demorado, principalmente pelo fato de a contratada questionar o item da planilha relativo a ‘mobilização, instalação e desmobilização do canteiro de obras’, por conter valor insuficiente para cobrir despesas, visto que houve três paralisações durante a execução, e reivindicar a inclusão desse ressarcimento  no mencionado 9º Termo Aditivo. Segundo informação da CMTP, tal pleito de inclusão imediata de ressarcimento não foi aceito, por considerar que necessitava ser detalhado e fundamentado, para apreciação da Comissão de Fiscalização e verificação da legalidade do pedido. Dessa forma, com assinatura desse termo aditivo no final de maio, as obras foram retomadas nos serviços do seis tabuleiros restantes. 

Quanto à possível infringência da Lei 8.666/2003 pela contratada, em da  face não retomada imediata das obras, a CMTP informa que encaminhou documentação ao setor jurídico daquela empresa para análise e adoção das devidas providências.

Avaliação Preliminar: Como se observa na manifestação da CMTP, o principal motivo da demora na retomada ao ritmo normal da obras está relacionado à barganha da contratada em ser atendida com inclusão do ressarcimento de despesas com canteiro de obras, em termo aditivo, que se encontrava em fase de celebração. Não tendo deferido de imediato tal pedido, a CMTP submeteu o assunto à análise do setor competente. 

Em face de haver a CMTP tomado providência com vista à apuração dos fatos, entendemos deva-se acompanhar o desfecho das medidas adotadas. 

IRREGULARIDADE Nº 13

Classificação: OUTRAS IRREGULARIDADES OU IRREGULARIDADES ESCLARECIDAS Tipo: Contrato vencido com obra em andamento/ inconclusa

Área de Ocorrência: CONTRATO. No. Contrato: AT-N. 30/87

Descrição/Fundamentação: Contrato com prazo de vigência expirado em 15/04/2006, sem termo aditivo de prorrogação, em desacordo com o art. 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

Esclarecimentos Adicionais:

Por meio do 6º Termo Aditivo ao Contrato AT nº 30/87, foi prorrogada a vigência por mais 360 dias, contados a partir de 20/04/2005.

Entretanto, considerando que houve paralisação do obra no período de 30.09.2005 a 12.03.2006, faz-se necessária a celebração de termo aditivo, devolvendo-se o prazo contratual alusivo a esse período.

Manifestação do Órgão/Entidade: Tem-se que o contrato de empreitada para construção da obra em questão esgota-se com a conclusão do objeto, por ser indeterminado o prazo, não restando dúvida quanto a prazo de vigência, já que foi objeto de deliberação do TCU no processo TC nº 013.327/2002-4, nos termos do voto de relator. Levando-se em consideração as interrupções da obra por iniciativa da administração, verifica-se que não houve expiração de prazo de execução da obra, efetuando-se as devoluções para efeito de contagem de tempo, segundo a orientação constante do voto do relator, já que desde 30/09/2005 a obra se encontrava paralisada. A CMTP acrescenta a informação de que, por meio do 9º Termo Aditivo,  de 22/05/2006, houve a prorrogação do prazo de execução da obra por mais 360 dias. 

Avaliação Preliminar: Como o 6º Termo Aditivo havia prorrogado por 360 dias a vigência do contrato, cujo prazo expirou em 15/04/2006, se for considerado que desde 30/09/2005 até 13/05/2006 a obra se encontrava paralisada, e devolvendo-se nessa contagem o mencionado período de inativação dos serviços, entendemos que pode ser aceita a justificativa da CMTP. 

Entretanto, deve ser observado o disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, que proíbe a celebração de contrato com prazo de vigência indeterminado.”

3. Finalizando seu relatório, a equipe de fiscalização lançou as suas conclusões, formulando a seguir sua proposta de encaminhamento, consoante passo a reproduzir:

“CONCLUSÃO

A obra do Ramal Bandeira nasceu à margem da lei, por meio de aditivo a um contrato antigo, sem projeto básico e sem orçamento detalhado.

Desde a primeira fiscalização da Secex-PI e da Secob, foram apontadas fortes evidências de que haveria necessidade de adequação do orçamento adotado à realidade da obra. Nas fiscalizações posteriores e análises empreendidas, constataram-se acréscimos e supressões de itens e quantidades de serviço na planilha adotada para a obra em 2002, a qual foi aproveitada do processo licitatório de 1999, que fora revogado em razão de decisão da Justiça Estadual.

Todas essas modificações vêm sendo acompanhadas direta e completamente pelo Tribunal. Diante dessa contínua alteração na planilha da obra e da indefinição dos custos da estação de passageiros é que se sugeriu, no âmbito do TC 004.809/2004-0, que não fossem mais aplicados recursos federais na obra, além daqueles já previstos no 8º Termo Aditivo. Até o momento, porém, aquele processo ainda não foi a julgamento devido às sucessivas intervenções da CMTP nos autos.

Ressalte-se que a determinação feita pelo Tribunal à CMTP, mediante o Acórdão 172/2004, de 3.3.2004, de que quaisquer acréscimos ao Contrato AT 30/87 fossem devidamente justificados e tivessem por limite os referenciais de preço SINAPI ou SICRO, não autoriza que sejam ultrapassados os limites legais estabelecidos na Lei de Licitações (art. 65, § 2º, da Lei 8.666/93). Merece registro, também, o fato de que houve necessidade de inserção de serviços, com valores significativos, sem correspondência nos sistemas de referência SICRO ou SINAPI.

Como relatado, a planilha original demonstrou-se inadequada à execução da obra, tendo havido alterações que suprimiram serviços da ordem de 25% do valor do orçamento inicial e incluídos outros serviços que, por sua vez, representam aproximadamente 45%. Essa distorção será ainda aumentada quando da adequação da planilha ao projeto da estação de passageiros a ser executada e demandará novas análises de preços e quantidades.

Por essa razão, foi consignada neste Relatório a ocorrência relativa à ausência de planilha orçamentária de quantitativos e preços unitários referentes ao projeto básico e/ou executivo.

Posteriormente, junto com a manifestação prévia do gestor, deu-se conhecimento da assinatura de novo aditivo, o de número 9. Esse Aditivo produziu novas inclusões (R$ 596.957,42) e supressões (R$ 161.670,38) de serviços na planilha orçamentária da obra, com vistas a finalizar o trecho do elevado. Tais alterações serão analisadas oportunamente, quando da instrução do TC 004.809/2004-0. Registre-se que, apesar de ser datado de 22 de maio, o 9º Termo Aditivo não foi apresentado à equipe durante a fiscalização.

Tudo isso vem comprovar a deficiência na concepção original da obra e a inaplicabilidade do projeto básico aproveitado, por via oblíqua, em face da decisão judicial que reconheceu a validade do termo aditivo de 1990. Tal situação, a rigor, ensejaria a firme aplicação do disposto no § 6º do art. 7º da Lei de Licitações, no sentido de anular os atos ou contratos em que for constatado o descumprimento das regras insculpidas no mencionado artigo, tais como a inexistência de projeto básico adequado ou de orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários ou de soluções técnicas globais ou localizadas, nos termos do art. 6º, inciso IX, como verificado nesta obra, inclusive apurando-se a responsabilidade de quem lhe houver dado causa.

Todavia, entende-se pouco razoável eventual determinação de imediata paralisação dos serviços, ao se levar em consideração as seguintes circunstâncias:

(i) o estágio atual da obra - já com percentual de execução de 54% do total previsto na planilha em vigor, ou 70% se não considerados os itens para a construção da estação de passageiros;

(ii)  a planilha do 8º Termo Aditivo apresenta os quantitativos necessários à conclusão do elevado, e está em fase final de análise por parte do TCU, estando em debate o valor de R$ 227.865,41, relativo a possível sobrepreço de três itens da obra;

(iii) o 9º Termo Aditivo não introduziu modificações significativas na planilha da obra, pois a maior parte dos serviços aditados apresenta preços de referência SICRO ou SINAPI;

(iv) indicativos no sentido de retomada da construção do elevado, pois a contratada que, desde a emissão da ordem de reinício dos serviços de março/2006, vinha executando apenas meios-fios, a partir de 6.6.2006 iniciou a colocação de tapumes no trecho onde falta executar os tabuleiros.

Em que pese admitir-se a continuidade do empreendimento, faz-se necessário atentar para o fato de já se haver promovido, até o 9º Termo Aditivo, acréscimos de R$ 1.995.507,72 (23,39%) ao valor inicial da obra. Em face dessa situação limite e da atual situação de indefinição dos custos da implantação da estação de passageiros, entende-se pertinente determinar à CMTP que não aplique recursos federais na construção da estação de passageiros antes da completa definição do seu projeto executivo e do conhecimento do valor necessário à sua implantação. Caso seja constatada necessidade de significativa alteração da planilha orçamentária vigente, mediante a inclusão de itens de serviços sem  referencial de preços no SICRO ou no SINAPI entende-se também pertinente determinar à CMTP que exclua a construção de passageiros do contrato AT-N 30/87 e realize nova licitação exclusiva para a construção da estação de passageiros.

Embora não se desconheça que a conclusão da superestrutura ferroviária não permite usufruir dos investimentos realizados, o que se pretende é diminuir os riscos de não se conseguir concluir a edificação da estação de passageiros. Por isso é que, em função da indefinição acerca da liberação do local da obra por parte da Prefeitura de Teresina que, inclusive, ameaça embargar a obra, conforme notícia veiculada, em 4.7.2006, no Jornal Diário do Povo,  sugere-se que a CMTP estude a possibilidade de realizar desde logo licitação para a construção da estação de passageiros.

Foi também verificada a ausência de previsão de recursos orçamentários no orçamento de 2005 do Estado do Piauí, como contrapartida ao 5º Termo Aditivo ao Convênio nº 52/2001, por meio do qual foram alocados, para as obras do Ramal Bandeira, R$ 10.611.320,00 pelo Ministério das Cidades e R$ 1.179.035,56 pela CMTP. Somente em 03.02.2006, por meio do Decreto Estadual nº12.078, foi aberto crédito suplementar para a CMTP, no valor de R$ 463.153,00,  mesmo assim, inferior à quantia pactuada como contrapartida.

Posteriormente, tendo a CMTP encaminhado cópia do Decreto Estadual, de 03/07/2006, que abriu o crédito necessário à complementação da contrapartida, considera-se saneada tal irregularidade, devendo ser alertado o Ministério das Cidades para que exija do convenente a comprovação da contrapartida com antecedência à assinatura do instrumento, nos termos do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea ‘d’ da Lei Complementar 101/2000 (LRF).

Constatou-se, também, a ocorrência de atraso injustificado na execução do contrato, fato que enseja a aplicação de multa, conforme art. 86 da Lei 8.666/93, bem assim, constitui motivo de rescisão unilateral do contrato, nos termos do art. 78, incisos III e IV da Lei 8.666/93. Tal irregularidade compromete a regularidade da fiscalização da obra determinada pelo art. 67 da Lei 8.666/93. A CMTP, em manifestação prévia, informou que tomou providências com vistas à apuração dos fatos. Sendo assim, entende-se pertinente determinar àquela Companhia que informe ao Tribunal o desfecho das medidas adotadas.

Consignou-se, por último, a ocorrência relativa à falta de termo aditivo de prorrogação de vigência do contrato, que se encontrava vencido desde 15/04/2006 com obra em andamento/inconclusa, em desacordo com o art. 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. Entretanto, com a manifestação prévia do executor do convênio, a Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, foi apresentada cópia do 9º Termo Aditivo ao Contrato AT nº 30/87, de 22/05/2006, que além de alterar a planilha orçamentária da obra, prorrogou a vigência do prazo de execução por mais 360 dias, contados a partir da sua assinatura (22/05/2006). Ressalte-se, por um lado, que, em face de ter havido paralisação das obras no período de 30/09/2005 a 13/03/2006, por iniciativa da Administração, deve-se considerar a devolução de prazo. Por outro lado, deve-se observar a disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, que proíbe manter contrato com prazo de vigência indeterminado. Nesse sentido, sugere-se determinação à CMTP a observar o disposto nessa vedação da lei.
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Determinação a Órgão/Entidade:  ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP:

a) que observe o disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, que proíbe manter-se o contrato com prazo de vigência indeterminado, adotando-se providências em tempo hábil para prorrogação de prazo, de modo a evitar que tal prorrogação ocorra quando o termo encontrar-se expirado em sua vigência,  a exemplo do Contrato AT 30/87, que, com vigência até 15/04/2006, conforme 6º Termo Aditivo, teve nova prorrogação somente em 22/05/2006, por meio do 9º Termo Aditivo;

b) que informe, no prazo de 15 dias, o desfecho das providências adotadas em relação ao atraso injustificado na execução do Contrato AT- nº 30/87 por parte da empresa contratada, em face da Ordem de Serviço de 13/03/2006, considerando o disposto no art. 86 e 78, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93;

c) que, tendo em conta que ao valor inicial da obra já foram aditados R$ 1.995.507,72 (23,39%), não aplique recursos federais na construção da estação de passageiros antes da completa definição do seu projeto executivo e do inteiro conhecimento do valor necessário à sua total execução, a fim de garantir que o valor necessário à construção da referida estação não ultrapassará o limite legal de 25% previsto no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/93;

d) que, após adotadas as providências do item anterior, no caso de haver significativa alteração da planilha orçamentária vigente, mediante a necessidade de inclusão de itens de serviço sem referencial de preços nos sistemas Sicro ou Sinapi, seja excluída do contrato AT 30/87 a construção da estação de passageiros e realizada licitação com vistas à sua construção, ao tempo em que deve avaliar a conveniência e a oportunidade de se proceder a licitação desde logo, em função da indefinição da Prefeitura de Teresina em relação à liberação do local da obra;

e) que informe, imediatemente, o Tribunal acerca do desfecho das providências adotadas em relação aos itens ‘c’ e ‘d’, supra;

Determinação a Órgão/Entidade:  SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE E DA MOBILIDADE URBANA - MICI - Ministério das Cidades, no sentido de que, ao celebrar convênio, cumpra o disposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea ‘d’, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e no § 3º do art. 2º da IN STN nº 1/97,  exigindo do convenente, com antecedência à assinatura do instrumento, a comprovação da previsão de recursos orçamentários da contrapartida, de modo a evitar a ocorrência da falta de contrapartida na data da celebração, a exemplo do 5º Termo Aditivo do Convênio nº 52/2001 (SIAFI 436349), celebrado em  23/12/2005, entre o Ministério das Cidades - Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana e o Governo do Estado do Piauí - Companhia Metropolitana de Transportes Públicos (CMTP), que tem por objetivo alocar recursos para as obras de ampliação e melhoria do Sistema de Transporte Ferroviário de Passageiros, em Teresina-PI, cujo valor da contrapartida de R$ 1.179.035,56, somente teve crédito suplementar em 03/02/2006 e 03/07/2006, respectivamente nas parcelas de R$ 463.153,00 e R$ 715.882,56. 

Apensamento do Atual Processo a Outro(s): APENSAR ESTE PROCESSO AO PROCESSO: 004.809/2004-0.”

4. As propostas de encaminhamento foram homologadas pelo Diretor e pelo Secretário (cf. registro eletrônico à fl. 39).

É o Relatório.

VOTO

Conforme consignado pela unidade técnica, as irregularidades graves com indicativo de paralisação que recaem sobre a obra em apreciação estão sendo apreciadas no âmbito do TC-004.809/2004-0, sob a relatoria do Ministro Benjamin Zymler.

2. Diante dessa circunstância e tendo em vista algumas particularidades da obra em causa, verifico que este Plenário entendeu conveniente concentrar naquele processo o exame das irregularidades que recaem sobre o empreendimento. Extraio essa constatação dos Votos do Relator e do Revisor do pedido de reexame formulado em face do Acórdão nº 855/2005-Plenário, proferido nos autos do TC-005.208/2005-3, originalmente relatado por mim, conforme excertos a seguir:

Voto do Ministro Guilherme Palmeira – Relator do Pedido de Reexame:

“Em primeiro lugar, considero necessário salientar a regra processualística definida expressamente pelo Tribunal para autuação e tramitação dos processos referentes às fiscalizações em obras públicas, a teor do disposto no item 9.3.5, alínea ‘a’, do Acórdão 192/2005 - Plenário, que aprovou o plano de fiscalização do primeiro semestre de 2005:

‘9.3.5. (...)

a) autuar novo processo para cada levantamento de auditoria a realizar neste exercício e, no caso de haver outro processo em tramitação tratando de irregularidades na mesma obra, propor a apensação do novo ao antigo;’.

Tal medida tem por propósito garantir a observância ao princípio da economia processual, pois se eventuais indícios de irregularidades em determinada obra estão sendo apurados em outro processo mais antigo, é de todo producente e razoável que os novos autos sejam apensados àquele, independentemente de as irregularidades remotas se encontrarem ainda pendentes de saneamento, ou de terem sido detectados novos indícios de atos irregulares no novel processo.

Note-se que, em linhas gerais, a idéia objetiva preservar a prevenção do Relator quanto à obra fiscalizada, sempre que o processo antigo ainda estiver tramitando, de forma a assegurar a apreciação conjunta e em uníssono do empreendimento em todos os aspectos até então averiguados, evitando, por conseguinte, a prolação de entendimentos distintos sobre uma mesma questão, numa mesma obra.

No presente caso, observa-se que, na auditoria, não foram apontadas irregularidades outras que não aquelas já tratadas no TC 004.809/2004-0 (Fiscobras/2004), que se encontra atualmente na SECEX/PI em fase de análise do atendimento às audiências ali efetivadas.

Certo é que - até pela avançada fase processual - os mencionados autos detêm um conjunto de documentos e informações que oferece melhores condições para o exame, na profundidade e extensão necessárias ao caso, dos indícios de irregularidades indicados na fiscalização.

Importa destacar que, na deliberação ora recorrida, foi determinado à unidade técnica que priorizasse o exame do citado processo.

Afora as circunstâncias acima evidenciadas, chamo atenção para o fato de que o empreendimento em questão teve sua execução também examinada nos autos do TC 013.327/2002-4, conforme lembrado pela recorrente, oportunidade em que, no tocante à compatibilidade de preços, foi confirmada, após análises feitas pela SECEX/PI e pela Secretaria de Fiscalização de Obras-SECOB, com o auxílio da Caixa Econômica Federal, a inexistência, até aquele momento, de sobrepreço no contrato AT-N 30/1987.

A decisão foi exarada nos seguintes termos (Acórdão 172/2004 - Plenário, Ata 06):

‘9.1. revogar a medida cautelar objeto do Acórdão 522/2003 - Plenário;

9.2. determinar à Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP que quaisquer acréscimos ao Contrato AT-N 30/87 sejam devidamente justificados e tenham por limite os referenciais de preço contidos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil - SINAPI, da Caixa Econômica Federal, e no Sistema de Custos Rodoviários - SICRO do DNIT, optando-se pelo menor entre os dois referenciais no caso de divergência;

9.3. determinar à Companhia Metropolitana de Trens Urbanos - CBTU que somente repasse recursos federais para novos trechos da obra de construção do Metrô de Teresina que sejam objeto de procedimento licitatório, visto que o objeto do Contrato AT-N 30/87 se esgota com a conclusão do Ramal Bandeira;

9.4. determinar à Secex/PI que acompanhe o cumprimento das determinações 9.2 e 9.3 supra;

9.5. informar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que:

9.5.1. não foi detectado sobrepreço que justifique a paralisação da obra de construção do Metrô de Teresina - Ramal Bandeira (Contrato AT-N 30/87);

9.5.2. este Tribunal já efetuou determinações à Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP e à Companhia Metropolitana de Trens Urbanos - CBTU com vistas a prevenir a ocorrência de irregularidades;’ (...).

Por todo o exposto, entendo que se deva dar provimento ao recurso interposto pela interessada.”

Voto do Ministro Benjamin Zymler – Revisor do Pedido de Reexame:

“2. O Acórdão recorrido (Ac. 855/2005 - Plenário - Ministro Valmir Campelo), assim como a deliberação proposta pelo Relator do Pedido de Reexame, Ministro Guilherme Palmeira, consignam dispositivo no sentido de que sejam os presentes autos apensados ao referido TC - 004.809/2004-0, sob a justificativa de que naquele feito vêm sendo tratadas as irregularidades verificadas na execução do Programa de Trabalho relativo à Expansão do Sistema de Trens Urbanos de Teresina/PI.

3. Tal como asseverado pelo ilustre Relator, os indícios de irregularidades apontados no FISCOBRAS 2005 em nada inovaram no contexto em análise no TC - 004.809/2004-0. Por tal razão, o apensamento deste processo àquele constitui, de fato, a medida de maior utilidade na presente fase processual, máxime ao termos em conta a abrangência e o estágio avançado dos trabalhos de apuração que nele vêm sendo levados a cabo pela SECEX/PI e pela SECOB.

4. Outrossim, a iminente apreciação do aludido TC - 004.809/2004-0, que se encontra em fase de conclusão na SECOB, leva-me a ponderar acerca da pertinência de encaminhar-se informação à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, recomendando a paralisação da execução orçamentária, física e financeira das obras do Ramal Ferroviário da Praça da Bandeira, do Programa Expansão do Sistema de Trens Urbanos de Teresina/PI, até deliberação ulterior do Tribunal, na forma preconizada pelo subitem 9.1 do Acórdão recorrido.

5. Conquanto tenha acompanhado o Voto proferido pelo nobre Relator a quo, quando da prolação do Acórdão 855/2005, entendo que o contexto da fiscalização alterou-se substancialmente com a proximidade de conclusão da análise dos indícios enfocados no TC - 004.809/2004-0.

6. Tendo em vista que esta Corte encontra-se prestes a deliberar definitivamente acerca de todos os achados de auditoria que, eventualmente, possam ser caracterizados como irregularidade grave, com a conseqüente paralisação da obra, parece-me adequado e prudente que seja dado provimento ao recurso em exame, suprimindo-se o subitem 9.1 do Acórdão 855/2005 - Plenário, tal como propugna o Ministro Guilherme Palmeira.”

3. Assim sendo, e considerando que as novas ocorrências identificadas nestes autos não se constituem em irregularidades graves com indicativo de paralisação, entendo que as determinações sugeridas pela unidade técnica podem ser melhor avaliadas no contexto das demais irregularidades em apuração no âmbito do TC-004.809/2004-0, razão pela qual acolho somente a proposta de apensamento.

Ante o exposto, Voto por que seja adotado o Acórdão que ora submeto à consideração deste Plenário.

T.C.U., Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 23 de agosto de 2006.

VALMIR CAMPELO

Ministro-Relator

ACÓRDÃO Nº 1497/2006 - TCU - PLENÁRIO

1. Processo: n.º TC - 010.513/2006-9

2. Grupo II, Classe de Assunto V – Relatório de Levantamento de Auditoria (Fiscobras 2006)

3. Interessado: Congresso Nacional

4. Entidade: Companhia Metropolitana de Transportes Públicos – CMTP

5. Relator: Ministro Valmir Campelo

6. Representante do Ministério Público: não atuou

7. Unidade Técnica: Secex-PI

8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de Levantamento de Auditoria nas obras de expansão do Sistema de Trens Urbanos de Teresina, com recursos repassados, mediante convênio, ao Governo do Estado do Piauí, à conta do Programa de Trabalho 26.783.0222.3444.0022.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar o apensamento dos autos ao TC-004.809/2004-0;

9.2. dar ciência desta deliberação à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

10. Ata nº 34/2006 - Plenário 

11. Data da Sessão: 23/8/2006 - Ordinária

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1497-34/06-P 

13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Adylson Motta (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler e Augusto Nardes.

13.2. Auditor convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.

13.3. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa.

ADYLSON MOTTA
VALMIR CAMPELO

Presidente
Relator

Fui presente:

LUCAS ROCHA FURTADO

Procurador-Geral
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